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Assunto: 3481.2 reuniao do Conselho da Unido Europeia
(AGRICULTURA E PESCAS), realizada em Bruxelas em
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As informagdes sobre as deliberagdes legislativas do Conselho, as outras delibera¢des do
Conselho abertas ao publico e os debates publicos constam da adenda 1 a presente ata.
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1. Adocao da ordem do dia
11078/16 OJ CONS 40 AGRI 406 PECHE 269

O Conselho adotou a ordem do dia acima referida.

ATIVIDADES NAO LEGISLATIVAS

2. Aprovacao da lista de pontos "A"
11103/16 PTS A 64

O Conselho adotou a lista de pontos "A" que consta do doc. 11103/16.

Constam do anexo as declaracdes referentes a estes pontos. O Conselho tomou nota da

declaracao da Eslovénia referente ao ponto 31.

DELIBERACOES LEGISLATIVAS
(Deliberacgdo publica nos termos do artigo 16.°, n.° 8, do Tratado da Unidao Europeia)

3. Aprovacao da lista de pontos "A"
11102/16 PTS A 63

O Conselho adotou a lista de pontos "A" que consta do doc. 11102/16.

Os documentos respeitantes ao ponto 1 sdo os seguintes:

Ponto 1: 10789/1/16 REV 1 CODEC 991 AGRI 384 AGRILEG 104 PHYTOSAN 19
+REV 1 ADD1REV 1
+REV 1 ADD1REV 1 COR 1
8795/16 AGRI 253 AGRILEG 65 PHYTOSAN 10 CODEC 634
+ COR 1 (sl)
+ COR 2 (cs)
+REV 1 (pl)
+ ADD 1

Constam da adenda informagdes pormenorizadas sobre a adogao destes pontos.

ATIVIDADES NAO LEGISLATIVAS

4. Programa de trabalho da Presidéncia
= Apresentagdo da Presidéncia
(Debate publico nos termos do artigo 8.°, n.° 2, do Regulamento Interno do Conselho)

A Presidéncia Eslovaca apresentou, em sessao publica, o seu programa de trabalho e as suas

prioridades nos setores da agricultura e das pescas.
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5.  Situacido do mercado e medidas de apoio
= Informagao da Comissao e troca de opinides
11022/16 AGRI 400 AGRIFIN 83 AGRIORG 60

O Conselho tomou nota da atualizagao pela Comissao sobre a evolugao dos mercados, sobre
um conjunto de novas medidas de apoio, das sugestdes e comentarios das delegagdes, e da

reacdo da Comissao.

O Conselho subscreveu de uma maneira geral as novas medidas, observando que os atos
juridicos que aplicam estas medidas serdo examinados no ambito dos processos habituais, que
a aplicacao destas medidas sera objeto de observagao e que a sua eficacia sera avaliada em

devido tempo.

O Conselho solicitou a Comissao que tomasse as medidas necessarias no ambito do processo

or¢amental para a disponibilizagdo do correspondente apoio financeiro.

A fim de facilitar uma execucao rapida e eficaz das medidas e das iniciativas propostas, o

Conselho encarregou o Comité Especial da Agricultura do respetivo seguimento.

O Conselho tomou igualmente nota das informagdes prestadas pela Polonia sobre a seca € o

seu impacto, tal como consta do documento 11125/16.

6. Questoes relativas ao comércio internacional de produtos agricolas
= Apresentacdo da Comissdo sobre o ponto da situagao
= Troca de pontos de vista
11023/16 AGRI 401 AGRIORG 61 WTO 206

O Conselho tomou nota da atualizagao pela Comissao sobre as questdes relativas ao comércio
internacional de produtos agricolas, do ponto da rubrica "Diversos" sobre as importagdes de
arroz constante do doc. 11144/16, bem como das questdes colocadas pelas delegagdes e
respetivos pontos de vista. A Presidéncia solicitara regularmente a Comissao que mantenha o
Conselho informado quanto as questdes relativas ao comércio internacional de produtos

agricolas.
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7. A simplificacio da PAC — Revisiao da ecologizacio decorrido um ano

Informacao da Comissao e troca de opinides
11025/16 AGRI 403 AGRIORG 62 AGRILEG 105 AGRIFIN 85 AGRISTR 41

O Conselho tomou nota das informagdes prestadas pelo representante da Comissao sobre a

revisdo das medidas de ecologizacdo no ambito do exercicio de simplificagdo, das medidas

propostas para o futuro e das observagdes das delegagoes.

A Presidéncia ird apresentar os pontos principais da troca de opinides, por escrito, a

Comissao.
8. Diversos
a) Resultados da Conferéncia Internacional de Peritos ""Refor¢o da posicao dos
agricultores"
na cadeia de abastecimento alimentar' (Bratislava, 30 de junho — 1 de julho
de 2016)
= Informacao da Presidéncia
11099/16 AGRI 411 AGRILEG 108
O Conselho tomou conhecimento de um breve relatorio da Presidéncia sobre uma
conferéncia realizada em Bratislava, em 30/6-1/7, sobre o tema "Reforgar a posi¢ao dos
agricultores na cadeia de abastecimento alimentar", cujos resultados continuardo a ser
debatidos na reunido informal de ministros a realizar em Bratislava, em 11-
-13 de setembro.
b)  Ocorréncia de secas e impacto nas culturas arvenses na Polonia
= Informacgao da delegagdo polaca
11125/16 AGRI 413 AGRIORG 63 AGRIFIN 88
O ponto 8 b) foi tratado no ponto 5.
¢) Incéndios catastroficos em Chipre
= Informagdo da delegacao cipriota
10657/16 AGRI 373 AGRIFIN 79
O Conselho tomou nota das preocupagdes expressas pela delegagdo cipriota sobre os
incéndios florestais catastroficos em Chipre, bem como o seu pedido de apoio e de
solidariedade por parte da Comissao e dos Estados-Membros. O Conselho também
tomou nota das observagdes de uma delegacdo e da reacdo do representante da
Comissao.
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d)

Problemas resultantes da proibicao de utiliza¢io de fosfonatos de potassio
enquanto produto fitofarmacéutico s na producio bioldgica
=  Pedido da delegagdo checa

11115/16 AGRI 412 AGRILEG 110 PHYTOSAN 21

A delegacao checa, apoiada pela delegacdo alema, levantou a questao da proibigao de

fosfonatos de potassio contra o mildio/oidio e sublinhou o impacto negativo para o setor
biologico. O Conselho também tomou nota do pedido da delegagao checa e da resposta

do representante da Comissao.

Importagoes de arroz nos paises TMA
= Pedido da delegagdo italiana
11144/16 AGRI 415 AGRIORG 64

O ponto 8 b) foi tratado no ponto 6.

A ameaca representada pela dermatose nodular contagiosa na Unido
= Pedido da delegacao austriaca
11267/16 VETER 75

O Conselho tomou nota do pedido austriaco em relagao a dermatite nodular contagiosa,
tal como consta do documento 11267/16, do amplo apoio das delegagdes ao pedido

austriaco e da reagdo do representante da Comissao.
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ANEXO

DECLARACOES A EXARAR NA ATA DO CONSELHO

Ad ponto 3 dalista Recomendacio de decisio do Conselho que autoriza a Comissao a

de pontos "A'": encetar negociacoes em nome da Unido Europeia para a celebracio de
um acordo de parceria e de um protocolo no dominio da pesca
sustentavel com a Republica do Quénia
= Adociao

DECLARACAO N.° 1 DA COMISSAO

"A Comissdo ndo considera necessario que uma decisdo do Conselho que autoriza a abertura de
negociacdes indique uma base juridica material."

DECLARACAO N.° 2 DA COMISSAO

"Nos termos do artigo 31.°, n.° 2, do Regulamento (UE) n.° 1380/2013 do Parlamento Europeu e do
Conselho, relativo a politica comum das pescas, a Comissao reconhece plenamente a importancia
da exploragdo sustentavel de recursos bioldgicos marinhos e a consequente necessidade de garantir
uma correta aplicagdo do conceito de excedentes, tal como expresso no artigo 62.°, n.° 2, da
CNUDM, particularmente quando um Acordo de Parceria no dominio da Pesca Sustentavel e os
protocolos associados regem o acesso da frota externa da UE aos recursos distribuidos por dguas do
pais parceiro.

No entanto, relativamente ao artigo 64.° da CNUDM e ao artigo 31.°, n.° 4, do Regulamento (UE)
n.° 1380/2013, a Comissao considera que o conceito de excedentes se aplica em menor grau a
atividades de pesca que exploram espécies altamente migratdrias, em que os objetivos de gestao e
as medidas de gestdo — as regras de acesso prioritario, os limites de captura, de capacidade ou de
esfor¢o de pesca e as chaves de reparticdo, se for caso disso — t€m de ser estabelecidos
principalmente a nivel regional ou sub-regional pelas Partes Contratantes ou pelas Organizagdes
Regionais de Gestdao das Pescas competentes, tendo devidamente em conta os pareceres cientificos
pertinentes."
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Ad ponto 27 da lista Regulamento Delegado (UE) .../... da Comissdo, de 23.5.2016, que

de pontos "A'": complementa a Diretiva 2014/59/UE do Parlamento Europeu e do
Conselho no que diz respeito as normas técnicas de regulamentacio que
especificam os critérios relativos a metodologia de determinacao do
requisito minimo para os fundos proprios e para os passivos elegiveis
= Intencio de nao formular objecdes a um ato delegado

DECLARACAO DOS PAISES BAIXOS, DA FINLANDIA E DA BELGICA

"Os Paises Baixos, a Finlandia e a Bélgica congratulam-se, de um modo geral, com a adogao pela
Comissao do regulamento delegado que diz respeito as normas técnicas de regulamentacgio que
especificam os critérios relativos a metodologia de determinagao do requisito minimo para os
fundos proprios e para os passivos elegiveis (MREL, C(2016)2976)), mas gostariam de manifestar o
seu desagrado com algumas das alteragdes introduzidas pela Comissao neste regulamento delegado,
em comparagdo com o projeto de normas técnicas de regulamentagdo (NTR) elaborado pela
Autoridade Bancéria Europeia (EBA)2.

Os Paises Baixos, a Finlandia e a Bélgica lamentam, em particular, a omissao do artigo 5.°, n.° 1,
segundo paragrafo, do projeto de NTR elaborado pela EBA, que especifica que as autoridades de
resolucao avaliam se 0o MREL para institui¢des que, em situacao de insolvéncia, poderiam
razoavelmente constituir um risco sistémico ¢ suficiente para ter acesso ao fundo de resolucao
conforme estabelecido no artigo 44.°, n.°s 5 e 8, da Diretiva Recuperacdo e Resolu¢do Bancarias
(Diretiva 2014/59/UE), em particular no que respeita a contribuicdo minima para a absor¢ao das
perdas e para a recapitalizacdo de 8% do total dos passivos e dos fundos proprios na resolucao. Os
Paises Baixos, a Finlandia e a Bélgica discordam da opinido expressa pela Comissao segundo a qual
esta disposi¢do, que figura no projeto de NTR da EBA, ndo estd em consonancia com a Diretiva
Recuperacao e Resolucdo Bancarias.

Lamentando embora a omissdo da referida disposi¢@o, os Paises Baixos, a Finlandia e a Bélgica
consideram que as autoridades de resolucdo estdo em condic¢des de agir como previsto na disposi¢ao
do projeto de NTR da EBA. Por essa razao e também para evitar mais demoras na sua adogao, os
Paises Baixos, a Finlandia e a Bélgica nao se opordo a adog¢ao do regulamento delegado.

Por ultimo, tendo em vista a futura proposta da Comissao sobre a implementacao da norma relativa
a capacidade total de absor¢ao de perdas (TLAC) e a revisao do atual quadro do MREL, os Paises
Baixos, a Finlandia e a Bélgica sublinham a importancia de se tomar devidamente em consideracao
as conclusdes do Conselho sobre o roteiro para concluir a Unido Bancaria®. A este proposito,
recorde-se que o Conselho concordou em procurar assegurar regras coerentes € montantes
adequados para as reservas passiveis de resgate interno que contribuam para um processo de
resolucdo eficiente e ordenado, em conformidade com a DRRB, para todas as institui¢cdes de crédito
em que o resgate interno seja a estratégia de resolucao validada."

Projeto de NTR elaborado pela EBA sobre os critérios de determinagdo do requisito minimo
para os fundos proprios e para os passivos elegiveis no dmbito da Diretiva 2014/59/UE,

3 de julho de 2015

3 10460/16
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DECLARACAO DA FRANCA

"A Francga sublinha que certos aspetos do projeto de regulamento delegado que especifica a
metodologia de determinagdo do requisito minimo para os fundos proprios e para os passivos
elegiveis sao inadequados, nomeadamente na medida em que vao além do previsto na Diretiva
2014/59/UE de 15 de maio de 2014:

O ato delegado faz referéncia, no artigo 3.°, n.° 3, a um limiar de 10 % dos instrumentos
potencialmente excluidos do &mbito da recapitalizagdo interna em aplicagdo do artigo 44.°,
n.%s 2 e 3, da Diretiva 2014/59/UE, caso o referido limiar seja excedido, a avaliagdo da
necessidade de reforcar o nivel do requisito. Esse limiar ndo est4 previsto na diretiva;

o projeto de regulamento delegado assenta em interpretacdes controversas da Diretiva
2014/59/UE, de 15 de maio de 2014, em particular quando prevé que se calcule o requisito
minimo para os fundos proprios e para os passivos elegiveis com base na duplicagdo do
requisito de alavancagem, no artigo 1.°, n.° 2, alinea e), e no artigo 2.°, n.° 6, alinea d), ou
quando prevé que a capacidade de recapitalizacdo deve permitir a reconstituicao da
integralidade das reservas prudenciais de fundos proprios, no artigo 1.°, n.° 2, alinea c), € no
artigo 2.°, n.° 8.

No entanto, a Franca ndo levanta formalmente objecdes ao projeto de regulamento delegado tendo
em conta:

a necessidade da répida entrada em vigor do ato delegado a fim de permitir a fixagcdo dos
niveis-alvo do requisito minimo de fundos préprios e de passivos elegiveis durante o ano
de 2016, como previsto na Diretiva 2014/59/UE; a Franca nao pretende prejudicar a
implementagdo nos prazos previstos do enquadramento da UE para a recuperagdo e a
resolugao bancarias;

o anuncio feito pela Comissdo Europeia quanto a sua inten¢do de propor uma alteracao da
Diretiva 2014/59/UE, de 15 de maio de 2014, a fim de transpor o requisito de capacidade total
de absorcao de perdas ("TLAC") adotado pelo Conselho de Estabilidade Financeira e de
alterar em conformidade as disposigdes relativas ao requisito minimo de fundos proprios e de
passivos elegiveis; o regulamento delegado vai por conseguinte tornar-se obsoleto e devera
ser alterado em conformidade, se ndo for revogado."
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Ad ponto 32 dalista Decisdo do Conselho que estabelece a posi¢do a tomar, em nome da

de pontos "A'": Unido Europeia, no Ambito do Conselho de Estabilizagao e de
Associacao criado pelo Acordo de Estabilizacio e de Associacio entre a
Unifo Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atémica, por um
lado, e 0 Kosovo’, por outro, no que diz respeito a uma decisiio do
Conselho de Estabilizacio e de Associacio que adota o seu regulamento
interno

DECLARACAO DA COMISSAO

"A Comissao, recordando as suas declara¢des no momento da adogdo das decisdes do Conselho
relativas a assinatura e a celebracao do Acordo de Estabilizacdo e de Associacdo entre a Unido
Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atomica, por um lado, e o Kosovo *, por outro lado,
discorda de que tenha sido aditado o artigo 37.° do TUE como base juridica material para a decisao
do Conselho que estabelece a posicao a adotar em nome da Unido Europeia no que respeita a
adocdo do Regulamento Interno do Conselho de Estabilizacdo e de associacdo, dado que ndo dizem
respeito a questdoes da PESC.

Além disso, em consonancia com a jurisprudéncia, em particular nos processos C-81/13, Reino
Unido/Conselho e C-658/11 Parlamento Europeu/Conselho, as regras de votagdo para as decisdes
do Conselho nos termos do artigo 218.°, n.°9, do TFUE estao definidas no artigo 218.°, n.°8,
primeiro paragrafo, do TFUE. Por conseguinte, o aditamento do artigo 31.° do TUE como base
juridica processual ¢ uma violagao direta da jurisprudéncia constante do Tribunal de Justica.

A Comissao reserva-se todos os seus direitos."

*

Esta designacdo ndo prejudica as posigdes relativas ao estatuto e estd conforme com a
Resolucao 1244/1999 do CSNU e com o parecer do T1J sobre a declaragdao de independéncia
do Kosovo.
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	a) Resultados da Conferência Internacional de Peritos "Reforço da posição dos agricultores na cadeia de abastecimento alimentar"  (Bratislava, 30 de junho ( 1 de julho de 2016)
	b) Ocorrência de secas e impacto nas culturas arvenses na Polónia
	c) Incêndios catastróficos em Chipre
	d) Problemas resultantes da proibição de utilização de fosfonatos de potássio enquanto produto fitofarmacêutico s na produção biológica
	e) Importações de arroz dos países TMA
	f) A ameaça que a dermatose nodular contagiosa representa na União
	11078/16 OJ CONS 40 AGRI 406 PECHE 269

	O Conselho adotou a ordem do dia acima referida.
	11103/16 PTS A 64

	O Conselho adotou a lista de pontos "A" que consta do doc. 11103/16.
	Constam do anexo as declarações referentes a estes pontos. O Conselho tomou nota da declaração da Eslovénia referente ao ponto 31.
	11102/16 PTS A 63

	O Conselho adotou a lista de pontos "A" que consta do doc. 11102/16.
	Os documentos respeitantes ao ponto 1 são os seguintes:
	Ponto 1: 10789/1/16 REV 1 CODEC 991 AGRI 384 AGRILEG 104 PHYTOSAN 19
	+ REV 1 ADD 1 REV 1
	+ REV 1 ADD 1 REV 1 COR 1
	8795/16 AGRI 253 AGRILEG 65 PHYTOSAN 10 CODEC 634
	+ COR 1 (sl)
	+ COR 2 (cs)
	+ REV 1 (pl)
	+ ADD 1


	Constam da adenda informações pormenorizadas sobre a adoção destes pontos.
	= Apresentação da Presidência
	(Debate público nos termos do artigo 8.º, n.º 2, do Regulamento Interno do Conselho)

	A Presidência Eslovaca apresentou, em sessão pública, o seu programa de trabalho e as suas prioridades nos setores da agricultura e das pescas.
	= Informação da Comissão e troca de opiniões
	11022/16 AGRI 400 AGRIFIN 83 AGRIORG 60

	O Conselho tomou nota da atualização pela Comissão sobre a evolução dos mercados, sobre um conjunto de novas medidas de apoio, das sugestões e comentários das delegações, e da reação da Comissão.
	O Conselho subscreveu de uma maneira geral as novas medidas, observando que os atos jurídicos que aplicam estas medidas serão examinados no âmbito dos processos habituais, que a aplicação destas medidas será objeto de observação e que a sua eficácia s...
	O Conselho solicitou à Comissão que tomasse as medidas necessárias no âmbito do processo orçamental para a disponibilização do correspondente apoio financeiro.
	A fim de facilitar uma execução rápida e eficaz das medidas e das iniciativas propostas, o Conselho encarregou o Comité Especial da Agricultura do respetivo seguimento.
	O Conselho tomou igualmente nota das informações prestadas pela Polónia sobre a seca e o seu impacto, tal como consta do documento 11125/16.
	= Apresentação da Comissão sobre o ponto da situação
	= Troca de pontos de vista
	11023/16 AGRI 401 AGRIORG 61 WTO 206

	O Conselho tomou nota da atualização pela Comissão sobre as questões relativas ao comércio internacional de produtos agrícolas, do ponto da rubrica "Diversos" sobre as importações de arroz constante do doc. 11144/16, bem como das questões colocadas pe...
	= Informação da Comissão e troca de opiniões
	11025/16 AGRI 403 AGRIORG 62 AGRILEG 105 AGRIFIN 85 AGRISTR 41

	O Conselho tomou nota das informações prestadas pelo representante da Comissão sobre a revisão das medidas de ecologização no âmbito do exercício de simplificação, das medidas propostas para o futuro e das observações das delegações.
	A Presidência irá apresentar os pontos principais da troca de opiniões, por escrito, à Comissão.
	a) Resultados da Conferência Internacional de Peritos "Reforço da posição dos agricultores"
	na cadeia de abastecimento alimentar" (Bratislava, 30 de junho ( 1 de julho de 2016)
	= Informação da Presidência
	11099/16 AGRI 411 AGRILEG 108

	O Conselho tomou conhecimento de um breve relatório da Presidência sobre uma conferência realizada em Bratislava, em 30/6-1/7, sobre o tema "Reforçar a posição dos agricultores na cadeia de abastecimento alimentar", cujos resultados continuarão a ser...

	b) Ocorrência de secas e impacto nas culturas arvenses na Polónia
	= Informação da delegação polaca
	11125/16 AGRI 413 AGRIORG 63 AGRIFIN 88

	O ponto 8 b) foi tratado no ponto 5.

	c) Incêndios catastróficos em Chipre
	= Informação da delegação cipriota
	10657/16 AGRI 373 AGRIFIN 79

	O Conselho tomou nota das preocupações expressas pela delegação cipriota sobre os incêndios florestais catastróficos em Chipre, bem como o seu pedido de apoio e de solidariedade por parte da Comissão e dos Estados-Membros. O Conselho também tomou not...

	d) Problemas resultantes da proibição de utilização de fosfonatos de potássio enquanto produto fitofarmacêutico s na produção biológica
	= Pedido da delegação checa
	11115/16 AGRI 412 AGRILEG 110 PHYTOSAN 21

	A delegação checa, apoiada pela delegação alemã, levantou a questão da proibição de fosfonatos de potássio contra o míldio/oídio e sublinhou o impacto negativo para o setor biológico. O Conselho também tomou nota do pedido da delegação checa e da resp...

	e) Importações de arroz nos países TMA
	= Pedido da delegação italiana
	11144/16 AGRI 415 AGRIORG 64

	O ponto 8 b) foi tratado no ponto 6.

	f) A ameaça representada pela dermatose nodular contagiosa na União
	= Pedido da delegação austríaca
	11267/16 VETER 75

	O Conselho tomou nota do pedido austríaco em relação à dermatite nodular contagiosa, tal como consta do documento 11267/16, do amplo apoio das delegações ao pedido austríaco e da reação do representante da Comissão.
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